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PROJETO DE LEI Nº.   11.993  

Autoriza a Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS a alienar, no
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, imóvel público

situado na Vila Padre Renato, para famílias de baixa renda.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 15 de março de 2016 o Plenário aprovou:

Art. 1º A FUMAS – Fundação Municipal de Ação Social, objetivando promover a

construção de moradias mediante financiamento no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida

– PMCMV, do Governo Federal,  fica autorizada a alienar para famílias cadastradas com renda

mensal de até 3 (três) salários mínimos o imóvel descrito a seguir, localizado na Zona Especial de

Interesse Social – ZEIS, nos termos desta Lei:

Imóvel objeto da Matrícula nº. 140.960 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Jundiaí;  UM  TERRENO designado  como  “Lote  09A”  da  Quadra  “C”,  do
Loteamento  de  Interesse  Social  denominado  “VILA  PADRE  RENATO”,
situado nesta cidade e comarca, com área de  2.085,42 metros quadrados, que
assim se descreve: tem o seu inicio junto ao lote número oito (08); deste ponto
segue pelo alinhamento da Avenida Marginal por sessenta e quatro centímetros
(0,64m),  deflete  a  direita  e  segue pelo alinhamento  da Avenida  Marginal  por
quarenta  e  nove metros  e  noventa  e  nove  centímetros  (49,99m);  deste  ponto,
deflete à direita e segue confrontando com a Área Institucional por trinta e três
metros e noventa e três centímetros (33,93m); deste ponto, segue medindo por
um metro e setenta centímetros (1,70m) em curva à esquerda com raio de nove
metros  (9,00m)  e  segue  medindo  seis  metros  e  onze  centímetros  (6,11m)  em
curva a direita com raio de nove metros (9,00m), confrontando com o Balão de
retorno da Rua Dois (02); deste ponto, segue em linha reta por quarenta e dois
metros  e  cinquenta  centímetros  (42,50m)  confrontando com a Rua Dois  (02);
deste ponto deflete a direita e segue por quarenta e sete metros e cinquenta e um
centímetros  (47,51m),  confrontando  por  cinco  metros  e  quarenta  e  seis
centímetros  (5,46m) com o Lote  número um (01),  por seis  metros  e quatorze
centímetros (6,14m) com o Lote número dois (02), por seis metros e vinte e seis
centímetros (6,25m) com o Lote número três (03), por cinco metros e setenta e
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um centímetros  (5,71m)  com o  Lote  número  quatro  (04),  por  vinte  e  quatro
centímetros  (0,24m)  mais  cinco metros  e  sessenta  e  dois  centímetros  (5,62m)
com o Lote número cinco (05), por seis metros e onze centímetros (6,11m) com o
Lote número seis (06), por cinco metros e noventa e um centímetros (5,91m) com
o Lote número sete (07) e por seis metros e sete centímetros (6,07m) com o Lote
número oito (08), onde encontra o ponto inicial desta descrição.

Parágrafo único.  Ficam fazendo parte integrante desta Lei,  a planta e o laudo de

avaliação da área referidas no “caput” deste artigo, 

Art. 2º O bem imóvel descrito no artigo 1º. desta Lei será utilizado exclusivamente

no  âmbito  do  Programa  Minha  Casa  Minha  Vida  –  PMCMV  para  construção  de  unidades

habitacionais,  após todas  as  aprovações  necessárias,  e  serão  ofertadas  à  população  com renda

familiar  de  até  3  salários  mínimos  vigentes,  cadastradas  no  SIMIH –  Sistema  Municipal  de

Informações Habitacionais.

Parágrafo único. A propriedade das unidades habitacionais produzidas será alienada

para cada um dos beneficiários, mediante financiamento pela Caixa Econômica Federal ou Banco

do Brasil, segundo as regras estabelecidas no Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV.

Art. 3º Fica dispensada a realização de certame licitatório, tendo em vista o relevante

interesse social e a prescrição constante do artigo 17, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993.

Parágrafo único.  A alienação na forma estabelecida neste artigo, dará à Fundação

Municipal de Ação Social – FUMAS o direito de gravar a propriedade no todo ou em parte ou

anuir na hipótese de exigência de garantia hipotecária,  para fins de obtenção de financiamento

destinado a efetiva implantação do empreendimento.

Art.  4º As unidades  habitacionais  implantadas  no imóvel  objeto desta Lei  ficarão

isentas do recolhimento dos tributos municipais incidentes na forma prevista na Lei Complementar

nº. 485, de 30 de março de 2010.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quinze de março de dois mil e dezesseis

(15/03/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente 
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